
 

 

Prefeitura do Município de Teresina

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

00000419
Data e Hora de Emissão

31/05/2020 18:06:40
Código de Verificação

e2f214e6
PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: GEORGIA NUNES ADVOGADOS ASSOCIADOS
CPF/CNPJ: 10.750.754/0001-12 Inscrição Municipal : 101840-0
Endereço: AVENIDA DOM SEVERINO, Nº2074 - SALA: 105;COMPLEMENTO: EDFICIO - BAIRRO SAO CRISTOVAO -
CEP:64051-160
Município: TERESINA UF: PI

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: MARGARETE DE CASTRO COELHO
CPF/CNPJ: 183.411.603-15
Endereço: RUA ANGELICA, Nº1331 - APTO 600 ED GRAND MOND - BAIRRO JOQUEI CLUBE - CEP:64001-210
Município: TERESINA UF: PI E-mail: margaretecoelho@uol.com.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição:
REFERENTE A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS E DE CONSULTORIA LEGISLATIVA, EM ESPECIAL NA ANALISE E/OU ELABORAÇAO DE PARECER SOBRE:
PL 1888/2020 QUE TRATA SOBRE A PRESTAÇÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO PELA UNIÃO ÀS INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS (ILPI), NO EXERCÍCIO DE 2020, EM RAZÃO DO 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONA VÍRUS (COVID-19).
PLP 39/2020 QUE ESTABELECE O PROGRAMA FEDERATIVO DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS SARS-COV-2 (COVID-19) PARA A LRF.
PEC N. 10/2020 QUE CRIA O REGIME EXTRAORDINÁRIO FISCAL, FINANCEIRO E DE CONTRATAÇÕES PARA ENFRENTAMENTO DE CALAMIDADE PÚBLICA NACIONAL DECORRENTE DE PANDEMIA.
MPV 915/2019 QUE ALTERA OS PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS DA UNIÃO.
PL N. 1291/2020 QUE ASSEGURA MEDIDAS DE COMBATE E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA PREVISTAS NA LEI MARIA DA PENHA E NO CP DURANTE A DECLARAÇÃO DE ESTADO DE 
EMERGÊNCIA (...).
NORMAS DE CARÁTER TRANSITÓRIO E EMERGENCIAL PARA A REGULAÇÃO DE RELAÇÕES JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO EM VIRTUDE DA PANDEMIA DA COVID-19 (PL 1179/2020).
PL 1397/2020 QUE INSTITUI MEDIDAS DE CARÁTER EMERGENCIAL DESTINADAS A PREVENIR A CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DE AGENTES ECONÔMICOS; E ALTERA, EM CARÁTER TRANSITÓRIO, O 
REGIME JURÍDICO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DA RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA FALÊNCIA.
PL 669/2019 QUE TRATA DA INTERRUPÇÃO E A RELIGAÇÃO OU O RESTABELECIMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ALTERA A LEI N° 13.460/2017.

Tributável Item Qtde Unitário R$ Total R$
SIM SERVIÇOS ADVOCATICIOS 1 10000,00 10.000,00

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
PIS (0,0000%): 

R$ 0,00
COFINS (0,0000%): 

R$ 0,00
INSS (0,0000%): 

R$ 0,00
IR (0,0000%): 

R$ 0,00
CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00
VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 10.000,00

Valor Total das Deduções:
R$ 0,00

Base de Cálculo:
R$ *

Alíquota:
*

Valor do ISS:
R$ *

OUTRAS INFORMAÇÕES

Mês de Competência da Nota Fiscal: 05/2020 Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.
Local da Prestação do Serviço: TERESINA/PI Incidência: TERESINA/PI
Prestador optante Simples Nacional Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
CNAE: 691170100 - SERVICOS ADVOCATICIOS
Serviço: 1713 - Advocacia.

A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA NÃO AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EMPRESA


